










A Egrégia Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em sessão realizada
em 25 de abril de 2023, pelo voto dos Conselheiros Edgard Camargo Rodrigues, Presidente em
exercício e Relator, e Dimas Ramalho, e da Conselheira Substituta Silvia Monteiro, na conformi-
dade das correspondentes notas taquigráficas, nos termos do artigo 2º, inciso II, da Lei Com-
plementar nº 709/93, c/c o artigo 56, II, do Regimento Interno, decidiu emitir parecer prévio
favorável à CÓPIA DE DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR: EDGARD CAMARGO
RODRIGUES. Sistema e-TCESP. Para obter informações sobre assinatura e/ou ver o arquivo ori-
ginal acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link ‘Validar documento digital’ e informe o código
do documento: 4-JR93-LURK-7SN9-4BKA - Aprovação das contas do PREFEITO DE PEDREGU-
LHO relativas ao exercício de 2021, sem embargo de recomendações e advertência.
O processo eletrônico ficará disponível aos interessados para vista, independentemente de re-
querimento, mediante cadastro no sistema.

Publique-se.




